
Câmara Municipaf de iSiraçu
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO CMI N° 302/2021.

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES

Os Vereadores firmafàrío, no uso de suas atríbuições legais e

regimentais, vêm à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o Egrégio
Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte

indicação:

- Que seja providenciado, em coráfer de urgênc/a o

//mpeza dos bueiro e bocas de lobo presentes na

Avenida Conde'Eu, e também a limpeza de toda a

exfensõo do no Perobas, no cenfro da cidade.

JUSTIFICATIVA: É de suma importância da efetiva limpeza desses bueiros e do rio.

visto que em períodos com grandes quantidades de chuvas, essa manutenção

minimizand os problemas de alagamentos evitando assim prejuízos e transtorno aos

moradores.

Nestes termos,

pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton. em 17 de dezembro de 2021.

'ELISABETE RAM0S MAL^R
Vereadofo

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaralbiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003900360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




